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DO VALOR TOTAL (REMUNERAÇÃO BASE + INSS PATRONAL): R$ 264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais).

DA DESPESA: As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta dispensa de licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados pelo Fundo Especial da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, registrado com os seguintes 
dados: 

Unidade Orçamentária 02561 - FUNDO ESPECIAL DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE ALAGOAS 
Programa de trabalho 02.061. 1010. 5234 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE ALAGOAS 
Id. uso 0 - Não Destinado à Contrapartida Identifi cador Exercício Fonte 1 - Recursos do Exercício Corrente Fonte 759 - Recursos 
Vinculados a Fundos Marcador de Fonte 0000 - Sem marcador Tipo de Detalhamento de Fonte 0 - SEM DETALHAMENTO Detalhamento 
de Fonte 000000 - SEM DETALHAMENTO - (759.0000) Natureza 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Região Planejamento 210 - TODO ESTADO Plano Orçamentário 000896 - Poder Judiciário - 1º Grau Emenda Parlamentar E0000 - Não 
defi nida Processo nº 2026-101328

DO FORO: As partes elegem o foro na cidade de Maceió, para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente avença. 

Maceió-AL, 10 de fevereiro de 2026.

Desembargador FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA
Diretor-Geral da ESMAL

CONTRATANTE

HUGO LEONARDO RODRIGUES SANTOS
Professor

CONTRATADO

EDITAL Nº 50/2026
A Comissão de Seleção, nomeada pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas por meio da Portaria nº 1.478/2025, 

torna público o RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOS REQUERIMENTOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO do 
Processo Seletivo Simplifi cado destinado à seleção de profi ssionais para integrar a Equipe Multidisciplinar (Psicólogos e Assistentes 
Sociais) para atuação no Poder Judiciário de Alagoas.

ISENÇÕES DEFERIDAS PSICÓLOGO

NOME SITUAÇÃO

Fernanda Silva Vieira Da Costa ACEITO

Jose Matheus Costa Dos Santos ACEITO

Fernanda Silveira De Souza ACEITO

Vitória Pinheiro Bezerra ACEITO

Nicole Karen Dos Santos Lima ACEITO

Rosani Lisboa De Carvalho ACEITO

Joice Beatriz Efi gênio Dos Santos ACEITO

Maria Juliana Santos Goiana ACEITO

Mariana Yezzi De Araujo Moura ACEITO

Eduardo Santos Silva ACEITO

Rodrigo Dantas De Souza ACEITO

Larissa Bezerra Lima ACEITO

Laura Nunes Novaes ACEITO

Ana Clara Da Conceição ACEITO

ISENÇÕES INDEFERIDAS - PSICÓLOGO
NOME SITUAÇÃO

Célio Artarxerxes Da Silva Mendes REJEITADO
Andressa Martha Barbosa De Carvalho REJEITADO

Luana Rodrigues Dos Santos REJEITADO
Palgatha Sayara Guedes Feitosa Cavalcante REJEITADO

Vitória Da Cruz Cardoso REJEITADO
Ariclenia Da Conceição Freire REJEITADO
Larissa Maria Da Silva Rocha REJEITADO

Sheila Jordana Ferreira Silva Araújo REJEITADO
Thaisa Juliana Almeida De Souza REJEITADO

Lucas José Cabral Carnaúba REJEITADO

ISENÇÕES DEFERIDAS - ASSISTENTE SOCIAL

NOME SITUAÇÃO

Amanda De Andrade Lima De Menezes ACEITO

Lais Eulalia Felix Da Silva ACEITO

Polyana Palhares Martins ACEITO

Lidiane Oliveira Da Silva ACEITO

Edijane Alves Da Silva ACEITO

Lais Cristiny Lima Costa ACEITO

Marcela Mirla Santana Barros Tavares ACEITO

José Leonilson Nascimento Dos Santos ACEITO
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Maria Fernanda Da Silva De Queroz ACEITO

Maria Do Socorro Almeida Silva ACEITO

Alane Ananias Da Silva ACEITO

Layza Vitória Da Silva ACEITO

Priscila Jucielle Moreira Da Silva ACEITO

Ericka Dos Santos Farias ACEITO

Highlany Ferreira Da Silva ACEITO

Aline Quitéria Da Silva Oliveira ACEITO

ISENÇÕES INDEFERIDAS –ASSISTENTE SOCIAL

NOME
SITUAÇÃO

Valclecia Porfi rio Da Silva Dantas REJEITADO

Arthur Brandão Barbosa REJEITADO

Flavia Maria Rodrigues Dias REJEITADO

Rayanna Alexandre Da Silva REJEITADO

Ana Patricia Da Silva REJEITADO

Milena De Siqueira Nolasco REJEITADO

Jessica Maria Correia Passos REJEITADO

Denia De Campos Tavares REJEITADO

Bruma Barros Paes REJEITADO

Ruan Nickson Soares Silva REJEITADO

Angela Maria Torquato Dos Santos REJEITADO

Morganna Eduarda Da Silva Monteiro REJEITADO

Maria Antonia Dos Santos Neta REJEITADO

Weslley Leonardo Da Silva Lima REJEITADO

Maria Eduarda Da Silva Nobre REJEITADO

Diogo Da Conceição REJEITADO

Valeska De Araujo Camelo Lins REJEITADO

Nívea Callheiros Oliveira REJEITADO

Amanda Matias Dos Santos REJEITADO

1. Os candidatos disporão de 02(dois) dias úteis, contados da publicação no Diário Eletrônico da Justiça, para opor impugnação ao 
indeferimento, através de formulário específi co disponível no sistema.

2. Os recursos somente poderão ser interpostos por meio do sistema de concursos, na aba “Recursos”, disponível no site: https://
concursos.tjal.jus.br/esmal.

Maceió, 10 de Fevereiro de 2026.
 Juliana Batistela Guimarães De Alencar

Magistrada – Presidente

Caren Marcly Xavier Vasconcelos
Servidora-Membro

Ana Paula Barros Ramos
Servidora-Membro

Renan Gustavo Ferro Gonzaga
Servidor-Membro

Diego Ramon Omena Firmino
Servidor-Membro

COORDENAÇÃO-GERAL DE CURSOS DA ESMAL
Processo Administrativo virtual nº 2025-128884

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Considerando as informações e documentos contidos no Processo Administrativo Virtual nº 2025-128884 que tem por objeto a 
contratação do professor Especialista JOÃO PAULO MARTINS DA COSTA, para atuar como Juiz Orientador referente à disciplina 
“Atividade Prática Supervisionada” do Curso de Formação Inicial para Magistrados – 2026, com a orientação a ser fi nalizada no dia 
15/04/2026 e carga horária total a cargo do docente de 25 (vinte e cinco) horas/aula, na Categoria de Professor Capacitor, na titulação 
de Especialista, em cursos credenciados pela ENFAM, conforme dispõe o Art. 1º da Portaria nº 03/2018, de 05 de julho de 2018, desta 
Escola, ratifi co a inexigibilidade de licitação para a contratação do referido serviço.

Essa ratifi cação se fundamenta no artigo 6, XVIII, “f “c/c o artigo 74. III,” f” da Lei 14.133/21.
O valor global do contrato (REMUNERAÇÃO BASE + INSS PATRONAL) é de R$ 7.999,80 (sete mil, novecentos e noventa e nove 

reais e oitenta centavos), que será pago com recursos consignados ao orçamento na forma que segue:


